
INDICAÇÃO Nº  512
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que solicite ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (DADE) a elaboração de estudos iniciais para que município de Nazaré Paulista seja classificado como Município de Interesse Turístico, considerando-se a tramitação do PLC 32/2012.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo a solicitação, pelo Exmo. Governador do Estado, ao DADE, de elaboração de estudos iniciais para que município de Nazaré Paulista seja classificado como município de interesse turístico.

Isto porque Nazaré é uma cidade com enorme potencial turístico, onde a conjuntura entre a tranqüilidade do campo e as belezas naturais, se misturam ao desenvolvimento de atividades econômicas ligadas ao turismo e à produção rural, com o desenvolvimento da gastronomia regional, como a produção de escargot, rãs, cogumelos, mel, queijos, cachaça, farinha e artesanato, além do cultivo de flores.

O Município oferece também locais para a tranquila apreciação das belezas naturais, com a visitação de diversas propriedades rurais dedicadas ao turismo ecológico, com a bela paisagem da represa instalada em Nazaré Paulista, onde há diversas opções de esportes aquáticos.

O município, localizado a 14 Km a Sul-Oeste de Piracaia, tem importantes marcas de contribuições culturais e à preservação do meio ambiente e de seu inestimável patrimônio natural. A cidade serviu de passagem para os bandeirantes, viveu o auge econômico num período de riqueza com a agricultura cafeeira e, atualmente, tem como aptidão predominante o turismo ecológico e a agropecuária.

Com efeito, a cidade dispõe ainda de espaço para lazer e diversas atrações aos visitantes, tratando-se de verdadeiro paraíso de relevo montanhoso, cuja altitude atinge 1030 metros, inserido no Parque Estadual de Itaberaba, que tem enorme desafio no tocante à sustentabilidade de recursos naturais de suas nascentes, cachoeiras e águas represadas em seus vales, que exigem tomadas de decisões que primem pelo resguardo desse patrimônio natural em prol da população e dos visitantes que desfrutam das belezas naturais existentes no município. 

O trabalho e esforço para manter a conservação e preservação do meio ambiente neste município manifesta-se através de louváveis iniciativas da administração municipal, que tem realizado constantes reuniões junto aos órgãos SABESP e CETESB em prol do implemento de desenvolvimento sustentável do município.

Destarte, e considerando-se os atributos e atrativos da cidade, reputo o atendimento da presente indicação ao Exmo. Governador do Estado de São Paulo, para que solicite ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (DADE) a elaboração de estudos iniciais necessários à classificação do município de Nazaré Paulista como Município de Interesse Turístico, considerando-se a tramitação do PLC 32/2012.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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